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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE LEI, que:

“Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré a 'Festa das Crianças do Jardim São Judas Tadeu, Aclimação e Recanto das Árvores' e dá outras providências”
Autoria: Vereador Alan Leal
A Câmara Municipal de Sumaré Aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei:

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré, o evento "Festa das Crianças do Jardim São Judas Tadeu, Aclimação e Recanto das Árvores", a ser comemorado, anualmente, no dia 12 de outubro.
Art. 2º A Prefeitura Municipal poderá, desde que haja disponibilidade e viabilidade, fornecer apoio com o empréstimo de materiais e equipamentos para a realização do evento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sumaré, 19 de agosto de 2025







JUSTIFICATIVA



 	Nobres pares,

O presente Projeto de Lei tem como objetivo reconhecer e oficializar a tradicional "Festa das Crianças", realizada há vários anos pelos moradores, comerciantes e apoiadores, dos bairros Jardim São Judas Tadeu, Aclimação e Recanto das Árvores. 
A celebração, que teve sua primeira edição em 2015, ocorre anualmente em 12 de outubro, com exceção do período de isolamento da pandemia de Covid-19. Esta iniciativa comunitária e voluntária é um exemplo de união e alegria na região, proporcionando um dia de lazer e atividades especiais para crianças e suas famílias.
A inclusão da festa no Calendário Oficial do Município de Sumaré é uma forma de valorizar e apoiar a organização e o esforço de seus idealizadores e participantes, assegurando a continuidade e o reconhecimento público desta importante manifestação cultural e social. 
Concluindo, com o devido respeito, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres Vereadores que integram esta Casa Legislativa, na esperança e certeza de que, após regular tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida forma.




Sala das Sessões, 19 de agosto de 2025
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